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ESTADO DE SERCIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

Designa servidores para exercerem as

funções de Gestor e Fiscal de Contrato, para

atuar no Contrato mencionado, no âmbito

da Prefeitura Municipal de Moita Bonita,

Sergipe.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MOITA BONITA, ESTADO DE SERGIPE,

vagner costa da cunha, no uso de suas atribuições legais, em especial aos poderes a ele

conferidos nos moldes do Art.84, inciso II, da Lei Orgânica Municipal.

coNslDERANDo que cabe ao poder público, nos termos do disposto nos

art. 58, inc. I e art. 67, e seus par;igrafos, ambos cla Lei n.e g.666/93, acompanhar e

fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um representante da

Administração;

CONSIDERANDO que os órgãos púbricos devem manter gestor e fiscal,

formalmente designados, durante toda a vigência dos contratos celebrados pela

entidade;

CONSIDERANDO, também, que as principais atribuições dos Gestores de

Contratos são:

| - cerenciar a parte administrativa da execução contratual, no intuito de

que o contrato transcorra de forma regular;

II - Indicar, quando houver, a necessidade de nova licitação para a

continuidade dos serviços;

III - Solicitar à autoridade competente da área interessada, para que esta

promova a elaboração de novo proieto Básico ou Termo de Referência, com a
antecedência mínima necessária à realização da nova contratação;

IV - Conferência do adequado cumprimento das exigência ção das

respectivas gara ntia s contratua is;

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEp 49.560- 0nt
Fone/fax, (79) 3453-1255 E-MAIL ol br
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Portaria nsOTB/2O22
De 72 de maio de 2022
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

V - Quando da proximidade do encerramento da vigência contratual,

consultar, em tempo hábil, sobre o interesse na prorrogação da mesma e, em havendo,

promover a res pectiva prorrogaçâo;

vl - Manifestar-se sobre quaisquer solicitações da contratada, em especial

aquelas pertinentes a valores do contrato e devoiução de prazos, submetendo-as à
autoridade competente;

VII - Informar a área requisitânte, em prazo hábil, quando prever ou

verificar necessidade de acréscimos, supressões ou outras alterações no objeto do

contrato e promover as respectivas alterações;

VIII - Propor à Autoridade competente, de forma motivada e fundamentada

e com base nas anotações da fiscalização contratual, a abertura de processo

administrativo para aplicação de penalidades ao contratado, conforme previsto no

contrato e realizar esse processo;

IX - Prestar esclarecimentos e apresentar soluções técnicas a seu cargo para

ocorrências que surgirem durante a execução do contrato e propor medidas que

melhorem a execução do mesmo.

CONSIDERANDO, ainda, que as principais atribuições dos Fiscais

Contratuais são:

l - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e

pela qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços prestados à Administração;

ll - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços

e obras contratadas;

III - Indicar as eventuais glosas das faturas;

IV - lnformar ao Gestor do Contrato o eventual descumprimento dos

compromissos pactuados, que poderá ensejar a aplicação de penalidades;

V - Providenciar, quando necessário, o recibo ou termo circunstanciado

referente ao recebimento do objeto do contr

conforme definido no instrumento de contrato;

ato e pagamento do pr ustado,

Endereço: Praça Santa Terezinha,26, Centro- CEp 49.S60-0
Fone/fax. (79) 345 3-12 s5 E-MAIL: mol
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA
VI - Registrar todas as ocorrêncras, qualitativas e quantitativas,

relacionadas com a execução do contrato pelo qual for responsável, prestando nos

autos os esclarecimentos que se fizerem necessários;

CONSIDERANDO, no mais, que com essas disposições, serão normatizados

os procedimentos relativos à gestão e fiscalização dos contratos, no âmbito desta

Prefeitura, contrato a contrato;

RESOLVE:

Art. 1'- Designar, para atuar como Gestor e Fiscal de Contrato, exercendo

todas as funções as mesmas inerentes e designadas em Legislação pertinente e nesta

Portaria, no âmbito da Prefeitura Municipal de Moita Bonita, Sergipe, os servidores:

I - MARrA JOSÉ FERRETRA LIMA DE SOUZA (CpF: 277.247.565-00) - Gestora do
Contrato;

Il - SAMARA MENDONçA SITVA NASCIMENTO (CPF:073.320.945-92') - Fiscal do
Contrato;

Art. 2o - 0s servidores designados atuarão no âmbito do Contrato n,c 036/2022
PMMB, decorrente de Chamada Pública ne 0t/2022 PMMB.

Parágrafo único. Constituem-se como dados complementares:

Art,3'- Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus e
abril de 2022 e terá validade durante roda a vigência contratual.

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEp 49.560-00

AELSON DA SILVA
CNPf/ CPF na.

045.322.205-64

Contrato n.s
036/2022

GENEROS
ALIMENTÍCIOS
DA
AGRICULTURÁ
FAMILIAR PARA
MERENDA
ESCOtAR.

0r/04/2022
A

3r/t2/2022

oita

sao d

Fone/fax. (79) 3453-1255 E-MAIL:
nita - SE

01 de

Vll - Manter permanente vigilância sobre as obrigações da Contratada,

definidas nos dispositivos contratuais e condições editalícias e, fu ndamentalmente,

quanto à observância aos princípios e preceitos consubstanciados na Lei ne 8.666/93,

com suas alterações.

CONTRATO N.9 EMPRESA
oBIETO DO
CONTRÁTO VIGÊNCIA
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ES'I'ADO DE SERCIPE
PREFEITURÁ MUNICIPAL DE MOITA BONITA

Art,4e - Dê-se ciência aos interessados e se autue no respectivo processo.

CUMPRA-SE E PUBHQUE-SE
MOITA BONITA, 12 DE MAIO DE2022,

.À^§

$[k ft.
ner Costa

Prefeito Mu

Endereço: Praça Santa Terezinha,26, Centro- CEp 49.S60-000 - Moita Bonita - SE
Fone/fax. (7 9) 3453-7255 E-MAIL: gabinete@moitabonita.se.gov.br

Ciente,

Gestor de Contratos

Fiscal dê Contratos
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STADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

Portaria naO77 /2022
De 12 de maio de 2O2Z

Designa servidores para exercerem as

funções de Gestor e Fiscal de Contrato, para

atuar no Contrato mencionado, no âmbito

da prefeitura Municipal de Moita Bonita,

Sergipe.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MOITA BONITA, ESTADO DE SERGIPE,
vagner costa da cunha, no uso de suas atribuições legais, em especiar aos poderes a ere
conferidos nos moldes do Art.B4, inciso ll, da Lei Orgânica Municipal.

CONSIDERANDO que cabe ao poder público, nos termos do disposto nos
art. 58, inc. lll e art. 67, e seus parágrafos, ambos da Lei n.e g.666/93, acompanhar e
fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um representante da
Administração;

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal,
formalmente designados, durante toda a vigência dos contratos celebrados pera
entidade;

CONSIDERANDO, também, que as principais atribuições dos Gestores de
Contratos são:

I - Gerenciar a parte administrativa da execução contratual, no intuito de
que o contrato transcorra de forma regular;

II - Indicar, quando houver, a necessidade de nova licitação para a
continuidade dos serviços;

III - solicitar à autoridade competente da área interessada, para que esta
promova a elaboração de novo projeto Básico ou Termo de Referência, com a
antecedência mínima necessária à realização da nova contratação;

IV - Conferência do adequado cumprimento das exigências da pre
respectivas gara ntias contratua is;

Endereço: Praça Santa Terezinha,26, Centro- CEp 49.S60-000 -SE
Fone/fax, (79) 3453-1255 E-MAIL: te ab
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V - Quando da proximidade do encerramento da vigência contratual,

consultar, em tempo hábil, sobre o interesse na prorrogação da mesma e, em havendo,
promover a respectiva prorrogação;

VI - Manifestar-se sobre quaisquer solicitações da contratada, em especial
aquelas pertinentes a varores do contrato e devorução de prazos, submetendo-as à
autoridade competente;

Vll - lnformar a área requisitante, em prazo hábil, quando prever ou
verificar necessidade de acréscimos, supressões ou outras alterações no objeto do
contrato e promover as respectivas alterações;

vllI - Propor à Autoridade competente, de forma motivada e fundamentada
e com base nas anotações da fiscalização contratual, a abertura de processo
administrativo para aplicação de penalidades ao contratado, conforme previsto no
contrato e realizar esse processo;

IX - Prestar escrarecimentos e apresentar soruçôes técnicas a seu cargo para
ocorrências que surgirem durante a execução do contrato e propor medidas que
melhorem a execução do mesmo.

CONSIDERANDO, ainda,

Contratuais são:

que as principais atribuÍções dos Fiscais

I - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e

pela qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços prestados à Administração;

II - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços
e obras contratadas;

III - Indicar as eventuais glosas das faturas;

IV - Informar ao Gestor do Contrato o eventual descumprimento dos
compromissos pactuados, que poderá ensejar a aplicação de penalidades;

v - Providenciar, quando necessário, o recibo ou termo circunstanciado
referente ao recebimento do objeto do contrato e pagamento do preço ajustado,
conforme definido no instrumento cle contrato;

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEp 49.S60_000 _ M E
Fone/fax. [79) 3453-12 5 5 E-MAIL ol S



Art, 1. - Designar, para atuar como Gestor e Fiscal de Contrato, exercendo
todas as funções as mesmas inerentes e designadas em Legislação pertinente e nesta
Portaria, no âmbito da prefeitura Municipal de Moita Bonita, sergipe, os servidores:

I - MARIA IOSÉ FERREIRA LIMA DE SOUZA (CPF: 2.,7,24I.565.00) - GEStOTA dOContrato;

II - SAMARÁ MENDONçA SILVA NASCIMENTO (CpF:07 S.3ZO.g4S_g2) - Fiscat doContrato;

Art' 2'- 0s servidores designados atuarão no âmbito do contrato n,o 0ss/2o22PMMB, decorrente de Chamada pública ns O1r/2OZZ iMMB.
Parágrafo único. Constituem-se como dados complementares:

Art.3'- Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seu
abril de 2022 e terá validade durante toda a vigóncià cà'ntratual.

ffirVr
p R E F Err u RÁsJt'-?.?-t^T lg'irt rrA B o N rrAVI - Registrar todas as ocorrências, qualitativas e quantitativas,

relacionadas com a execução do contrato pelo qual for responsável, prestando nos
autos os esclarecimentos que se fizerem necessários;

VII - Manter permanente vigilância sobre as obrigações da Contratada,
definidas nos dispositivos contratuais e condições editarícias e, fundamentarmente,
quanto à observância aos princípios e preceitos consubstanciad os na Lei ne 8.666/g3,
com suas alterações.

CONSIDERANDO, no mais, que com essas disposições, serão normatizados
os procedimentos relativos à gestão e fiscalização dos contratos, no âmbito desta
Prefeitura, contrato a contrato;

RESOLVE:

s efeitos

Endereço: Praça Santa Tere zinha, 26, Cen
Fone/fax. [79) 345 3-1255 E_MArL:

G NEROS

MANET BARRETO
CNP|/ CPF no.

153.754.045-91

Contrato n.a
035/2022

or/o4/2022
A

31/12/2022

tro- CEP 49.560-000 - M

de

"M?

CONTRATO N.g EMPRESA OBIETO DO
VIGÊNCIA

ATIMENTÍCIOS
DA
AGRICULTURA
FAMILIAR PARA
MERENDA
ESCOLAR,
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SI'ADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

Art,4s - Dê-se ciência aos interessados e se autue no respectivo processo.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE.SE
MOITA BONITA, 12 DE MAIO DE2022.

t i^k- d^
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er Costa
feito M

Endereço: Praça Santa Terezinha,26, Centro- CEp 49.560-000 - Moita Bonita - SE
Fone/fax. (7 9) 3453 -7255 E-MAI L: gabinete@moitabontta.se.gov.br

Ciente,

Fiscal de Contratos

A

Gestor de Contratos

t^,46,



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

Portaria ne076/2OZz
De 12 de maio de 2022

Designa servidores para exercerem as

funções de Gestor e Fiscal de Contrato, para

atuar no Contrato mencionado, no âmbito

da Prefeitura Municipal de Moita Bonita,

Sergipe.

O PREFEITO MUNICIPAT DE MOITA BONITA, ESTADO DE SERGIPE,
vagner costa da Cunha, no uso de suas atribuições regais, em especiar aos poderes a ele
conferidos nos moldes do Art.g4, inciso II, da Lei Orgânica Municipal.

CONSIDERANDO que cabe ao poder público, nos termos do disposto nos
art. 58, inc. III e art. 67, e seus parágrafos, ambos da Lei n.e g.666/93, acompanhar e
fiscalizar a execução dos contratos cerebrados através de um representante da
Administração;

CONSIDERÁNDO que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal,
formalmente designados, durante toda a vigência dos contratos celebrados pela
entidâde;

CONSIDERANDO, também, que as principais atribuições dos Gestores de
Contratos são:

I - Gerenciar a parte administrativa da execução contratual, no intuito de
que o contrato transcorra de forma regular;

II - Indicar, quando houver, a necessidade de nova licitação para a
continuidade dos serviços;

III - Solicitar à autoridade competente da área interessada, para que esta
promova a elaboração de novo projeto Básico ou Termo de Referência, com a
antecedência mínima necessária à realização da nova contratação;

IV - Conferência do adequado cumprimento das exigênci
respectivas garantias contratuais;

Endereço: praçd Santa Terezin
Fone/fax. (7 9) 3453 _1,2

ao

ha, 26, Centro- CEp 49.560-000

prest

55 E-MAIL:
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onita - SE
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V - Quando da proximidade do encerramento da vigência contratual,

consultar, em tempo hábil, sobre o interesse na prorrogação da mesma e, em havendo,
promover a respectiva pro rroga ção;

vl - Manifestar-se sobre quaisquer soricitações da contratada, em especiar
aquelas pertinentes a valores do contrato e devorução de prazos, submetendo-as à
autoridade competente;

VII - lnformar a área requisitante, em prazo hábil, quando prever ou
verificar necessidade de acréscimos, supressões ou outras alterações no objeto do
contrato e promover as respectivas alterações;

vrrl - propor à Autoridade competente, de forma motivada e fundamentada
e com base nas anotações da fiscarização contratual, a abertura de processo
administrativo para apricação de penalidades ao contratado, conforme previsto no
contrato e realizar esse processo;

IX - Prestar esclarecimentos e apresentar soluções técnicas a seu cargo para
ocorrências que surgirem durante a execução do contrato e propor medidas que
melhorem a execução do mesmo.

CONSIDERANDO, ainda,

Contratuais são:

que as principais atribuições dos Fiscais

I - Zelar pero efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e
pela qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços prestados à Administração;

II - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisiçôes, a execução dos serviços
e obras contratadas;

III - lndicar as eventuais glosas das faturas;

IV - lnformar ao Gestor do contrato o eventual descumprimento dos
compromissos pactuados, que poderá ensejar a aplicação de penalidades;

V - Providenciar, quando necessário, o recibo ou termo circunstanciado
referente ao recebimento do objeto do contrato e pagamento do pre a) ustado,
conforme definido no instrumento de contrato;

Endereço: Praça Santa Terezinha,26, Centro_ CEp 49.S60_000 _ o ita
Fone/fax. (79) 3453- 12 5 5 E-MAIL: o

tA.SE
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ESTADO DE SERGÍPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

Registrar todas as ocorrências, qualitativas e quantitativas,
relacionadas com a execução do contrato pelo qual for responsável, prestando nos
autos os esclarecimentos que se fizerem necessários;

vII - Manter permanente vigilância sobre as obrigações da contratada,
definidas nos dispositivos contratuais e condições editalícias e, fundamentâlmente,
quanto à observância aos princípios e preceitos consubstanciados na Lei ne 8.666/g3,
com suas alterações.

CONSIDERANDO, no mais, que com essas disposições, serão normatizados
os procedimentos rerativos à gestão e fiscarização dos contratos, no âmbito desta
Prefeitura, contrato a contrato;

VI

Art, 1. - Designar, para atuar como Gestor e Fiscal de Contrato, exercendo
todas as funções as mesmas inerentes e designadas em Legislação pertinente e nesta
Portaria, no âmbito da prefeitura Municipal de Moita Bonita, sergipe, os servidores:

I - MARIA losÉ FERRETRA trMA DE SOUZA (CpF: 2.,7.241.565-00) _ Gestora doContrato;

II - SAMARA MENDONçA SIL,A NASCTMENTO (CpF:07 3.32O.g45-gZ) - Fiscat doContrato;

Art' 2" '0s servidores designados atuarão no âmbito do contrato n.a 034/2022PMMB, decorrenre de Chamada pública na O\/ZI2ZiMMB.
Parágrafo único, Constituem-se como dados complementares:

Art.3'- Esta Portaria entra em vjgor nesta data, retroagindo se
abril de 2022 e terá validade durante toda a vigência .oit.rtrrt.

RESOLVE:

Endereço: Praça Santa Tere zinha, 26, Cen
Fone/fax. (79J 3453-1255 E_MAIL:

tro- CEP 49.560-000 - Moi

us efeitos

Contrato n.s
034/2022

LUCIANO DA SITVA
SERAFIM

CNPf/ CPF no.
985.042.155-04

GÊNEROS
ATIMENTÍCIOS
DA
AGRICULTURÂ
FAMILIAR PARA
MERENDA
ESCOtAR.

01/04/2022
A

3t/12/2022

a01

nlta
e

CONTRÁTO N.S EMPRESA OBIETO DO
CONTRATO :VIGÊNCIA
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNTCIPAL DE MOITA BONITA

Art,4s - Dê-se ciência aos interessados e se autue no respectivo processo.

CUMPRA-SE E PUBtTQUE_SE
MOITA BONIT A, 72 DE MAIO DE 2022.

iNt d).
\e

agner Costa
Prefeito

Ciente,

u-Ào

Gestor de Contratos

N

Fiscal de Contratos

Endereço: Praça santa Terezinha,26, centro- cEp 49.560-000 - Moita Bonita - sE
Fone/fax. (7 9) 3453-7ZSS E-MAIL: gabinere@moitabonita.se.qov.br
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE MOITA BONITA

Portaria ne075 /2022
De 12 de maio de 2O22

Designa servidores para exercerem as

funções de Gestor e Fiscal de Contrato, para

atuar no Contrato mencionado, no âmbito

da Prefeitura Municipal de Moita Bonita,

Sergipe.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MOITA BONITA, ESTADO DE SERGIPE,

vagner costa da cunha, no uso de suas atribuições legais, em especial aos poderes a ele

conferidos nos moldes do Art.84, inciso Il, da Lei 0rgânica Municipal.

CONSIDERANDo que cabe ao poder público, nos termos do disposto nos

art 58, inc. III e art. 67, e seus parágrafos, ambos da Lei n.e g.666/93, acompanhar e

fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um representante da

Administração;

coNslDERANDo que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal,

formalmente designados, durante toda a vigência dos contratos cerebrados pela

entidade;

CONSIDERANDO, também, que as principais atribuições dos Gestores de

Contratos são:

I - Gerenciar a parte administrativa da execução contratual, no intuito de

que o contrato transcorra de forma regular;

II - Indicar, quando houver, a necessidade de nova licitação para a

continuidade dos serviços;

Ill - solicitar à autoridade competente da área interessada, para que esta

promova a elaboração de novo profeto Básico ou Termo de Referência, com a
antecedência mínima necessária à realização da nova contratação;

IV - Conferência do adequado cumprimento das exigências d

respectivas garantias contratuais;

Endereço: Praça Santa'ferezinha, 26, Centro- CEp 49.S60-00
Fone/fax. (79) 3453-12 5 5 E-MAIL: r1ê t t

ita - SE
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA
V - Quando da proximidade do encerramento da vigência contratual,

consultar, em tempo hábil, sobre o interesse na prorrogação da mesma e, em havendo,
promover a respectiva prorrogaçâo;

vl - Manifestar-se sobre quaisquer soricitações da con*atada, em especial
aquelas pertinentes a valores do contrato e devolução de prazos, submetendo-as à
autoridade competente;

VII - Informar a área requisitante, em prazo hábil, quando prever ou
verificar necessidade de acréscimos, supressões ou outras arterações no objeto do
contrato e promover as respectivas alterações;

vlll - Propor à Autoridade competente, de forma motivada e fundamentada
e com base nas anotações da fiscalização contratual, a abertura de processo
administrativo para apricação de penalidades ao contratado, conforme previsto no
contrato e realizar esse processoj

lX - Prestar escrarecimentos e apresentar soluções técnicas a seu cargo para
ocorrências que surgirem durante a execução do contrato e propor medidas que
melhorem a execução do mesmo.

CONSIDERANDO, ainda,

Contratuais são:

que as principais atribuições dos Fiscais

l'zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e
pela qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços prestados à Administração;

ll - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços
e obras contratadas;

III - Indicar as eventuais glosas das faturas;

IV - Informar ao Gestor do Contrato o eventual descumprimento dos
compromissos pactuados, que poderá ensejar a aplicação de penalidades;

V - Providenciar, quando necessário, o recibo ou termo circunstanciado
referente ao recebimento do objeto do contr

conforme definido no instrumento cle contrato;

ato e pagamento do preç

Endereço: Praça Santa Tere zinha,26, Centro- CEp 49.560_000 _ M nita - SE
Fone/fax. (79') 345 3-12 S S E-MAIL

do,

gabi nete@moitabonita.se.gov.br
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

VI - Registrar todas as ocorrências, qualitativas e quantitativas,

relacionadas com a execução do contrato pelo qual for responsável, prestando nos

autos os esclarecimentos que se fizerem necessários;

VII - Manter permanente vigilância sobre as obrigaçôes da Contratada,

definidas nos dispositivos contratuais e condições editalícias e, fu ndamentalmente,

quanto à observância aos princípios e preceitos consubstanciados na Lei ne 8.666/93,

com suas alterações.

CONSIDERANDO, no mais, que com essas disposições, serão normatizados

os procedimentos relativos à gestão e fiscalização dos contratos, no âmbito desta

Prefeitura, contrato a contrato;

RESOLVE:

Art. 1'- Designar, para atuar como Gestor e Fiscal de Contrato, exercendo

todas as funçôes as mesmas inerentes e designadas em Legislação pertinente e nesta

Portaria, no âmbito da Prefeitura Municipal de Moita Bonita, Sergipe, os servidores:

I - MARIA 

'OSÉ 

FERREIRA L|MA DE SOUZA (CpF: 2t7,24t.565-O0) - Gestora do
Contrato;

II - SAMARA MENDONçA SITVA NASCIMENTO (CpF:073,920.945-92) - Fiscal do
Contrato;

AtÍ.2o - Os servidores designados atuarão no âmbito do Contrato n.s 0J3 /ZOZ2
PMMB, decorrente de Chamada Pública na 01,/Z0ZZ qMMB.

Parágrafo único, Constituem-se como dados complementares:

Contrato n.e
033/2022

GENEROS
ATIMENTÍCIOS
DA
AGRICULTURA
FAMILIAR PARA
MERENDA
ESCOLAR.

07/04/2022
A

3t/12/2022

Art.3o - Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seu
abril de 2022 e terá validade durante toda a vigência contratual.

Endereço: Praça Santa Terezinha,26, Centro- CEP 49.560-000 -
Fone/fax. (79 ) 3453-1255 E-MAIL

s efeit

ta-sE

1de

CONTRATO N.9 EMPRESA
oBJETO DO
CONTRATO VIGÊNClA

CELSO NERES DE
ANDRADE

CNPf/ CPF ne.
357.736.265-00

F



CUMPRA.SE E PUBLIQUE-SE
MOITA BONITA, 12 DE MAIO DE2022,

Endereço: Praça Santa Tere zinha, 26, Centro- CE
Fone/fax. (79) 345 3 - 1255 E-MAIL:

49.560-000 - Moira Bonira - SE

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MO

Art,4s - Dê-se ciência aos interessados e se autue no
BONITA
ectivo processo.

ú,
gner Costa d
Prefeito MunI

Ciente,

Gêstor de Contratos

Fiscal de Contratos
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U
ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

Designa servidores para exercerem as

funções de Gestor e Fiscal de Contrato, para

atuar no Contrato mencionado, no âmbito

da Prefeitura Municipal de Moita Bonita,

Sergipe.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MOITA BONITA, ESTADO DE SERGIPE,

Vagner Costa da Cunha, no uso de suas aribuições legais, em especial aos poderes a ele

conferidos nos moldes do Art.B4, inciso II, da Lei Orgânica Municipal.

CONSIDERANDO que cabe ao Poder Público, nos termos do disposto nos

art. 58, inc. III e art. 67, e seus parágrafos, ambos da Leí n.a 8.666/93, acompanhar e

fiscalÍzar a execução dos contratos celebrados através de um representante da

Administração;

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal,

formalmente designados, durante toda a vigência dos contratos celebrados pela

entidade;

CONSIDERANDO, também, que as principais atribuições dos Gestores de

Contratos são:

I - Gerenciar a parte administrativa da execução contratual, no intuito de

que o contrato transcorra de forma regular;

II - Indicar, quando houver, a necessidade de nova licitação para a

continuidade dos serviços;

III - Solicitar à autoridade competente da área interessada, para que esta

promova a elaboração de novo Projeto Básico ou Termo de Referência, com a

antecedência mÍnima necessária à realização da nova contratação;

IV - Conferência do adequado cumprimento das ex restação das

respectivas garantias contratuais;

ereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560

cias da

0End
Fone/fax, (79J 3453-1255 E-MAIL:

'oita 
Bonita - SE

Portaria naOT 4/2O22
De 12 de maiode?O22

q



,U
ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA
V - Quando da proximidade do encerramento da vigência contratual,

consultar, em tempo hábil, sobre o interesse na prorrogação da mesma e, em havendo,

promover a respectiva prorrogação;

VI - Manifestar-se sobre quaisquer solicitações da contratada, em especial

aquelas pertinentes a valores do contrato e devolução de prazos, submetendo-as à

autoridade competente;

VII - Informar a área requisitante, em prazo hábil, quando prever ou

verificar necessidade de acréscimos, supressões ou outras alterações no objeto do

contrato e promover as respectivas alterações;

IX - Prestar esclarecimentos e apresentar soluções técnicas a seu cargo para

ocorrências que surgirem durante a execução do contrato e propor medidas que

melhorem a execução do mesmo.

CONSIDERANDO, ainda, que as principais atribuições dos Fiscais

Contratuais são:

I - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e

pela qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços prestados à Administração;

II - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços

e obras contratadas;

III - Indicar as eventuais glosas das faturas;

IV - lnformar ao Gestor do Contrato o eventual descumprimento dos

compromissos pactuados, que poderá ensejar a aplicação de penalidades;

V - ProvÍdenciar, quando necessário, o recibo ou term circunstanciado

referente ao recebimento do obieto do contrato e pagamen ajustado,

conforme definido no instrumento de contrato;

Endereço: Praça Santa Terezinha,26, Centro- CEP 49.560- oita Bonita - SE
Fone/fax. (7 9) 3453-1255 E-MAIL: gabinete@moitabonita.se.gov.br

VIII - Propor à Autoridade Competente, de forma motivada e fundamentada

e com base nas anotações da fiscalização contratual, a abertura de processo

administrativo para aplicação de penalidades ao contratado, conforme previsto no

contrato e realizar esse processo;



U
ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA
VI - Registrar todas as ocorrências, qualitativas e quantitativas,

relacionadas com a execução do contrato pelo qual for responsável, prestando nos

autos os esclarecimentos que se fizerem necessários;

VII - Manter permanente vigilância sobre as obrigações da Contratada,

definidas nos dispositivos contratuais e condições editalícias e, fundamentalmente,

quanto à observância aos princípios e preceitos consubstanciados na Lei na 8.666/93,
com suas alterações.

CONSIDERANDO, no mais, que com essas disposições, serão normatizados

os procedimentos relativos à gestão e fiscalização dos contratos, no âmbito desta

Prefeitura, contrato a contrato;

RESOLVE:

Art. 1o - Designar, para atuar como Gestor e Fiscal de Contrato, exercendo

todas as funções as mesmas inerentes e designadas em Legislação pertinente e nesta

Portaria, no âmbito da Prefeitura Municipal de Moita Bonita, Sergipe, os servidores:

I - MICHAEL DOUGLAS SANTANA SANTOS (CPF: 038.243.355-65) - Gesror do
Contrato;

II - GERLANDIA DE IESUS SANTOS (CPF: 036.130.585-02) - Fiscal do Contrato;

Art. 2o - Os servidores designados atuarão no âmbito do Contrato n.e 032 /2O22
PMMB, decorrente de Dispensa ne t4/2022 PMMB.

Parágrafo único, Constituem-se como dados complementares:

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moi E

PEDRO BARRETO
SANTOS

CNPf/ CPF no,
575.339.975-49

LOCAçÃO DE 01
(UM) IMÓVEL,
SITUADO NO SÍTIO
ARISCO, BAIRRO
ZONA RURÁ1,
MOrTA BONTTA/SE,
CEP: 49.560-000,
PARA O
FUNCIONAMENTO
DA GARÂGEM DAS
MÁQUTNAS E
VEICULOS DA
SECRETARIA
MUNICIPAL DE
OBRAS,

07/04/2022
A

3r/t2/2022

.4
Fone/fax. (79) 3453-12 5 5 E-MAIL:

CONTRATO N.S OBJETO DO
.CONTRATOEMPRESA VIGENCIA

Contrato n,s
032/2022



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

Art.3o - Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos ao dia 01 de
abril de 2022 e terá validade durante toda a vigência contratual.

Art. 4e - Dê-se ciência aos interessados e se autue no respectivo processo.

CUMPRA-SE E PUBTIQUE-SE

MOITA BONITA, 12 DE MAIO DE2022,

U

trh, & trlt^,
V er Costa da Cunha

Prefeito Municipal

Ciente,

Fiscal Contratos

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE
Fone/fax. (7 9) 3453 -7255 E-MAIL: gabinete(ômoitabonita.se.gov.br

Gestor de Contratos



$
ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

Portaria na073 /2022
De 12 de maio de 2O22

Designa servidores para exercerem as

funções de Gestor e Fiscal de Contrato, para

atuar no Contrato mencionado, no âmbito

da Prefeitura Municipal de Moita Bonita,

Sergipe.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MOITA BONITA, ESTADO DE SERGIPE,

Vagner Costa da Cunha, no uso de suas atribuições Iegais, em especial aos poderes a ele

conferidos nos moldes do Art.84, inciso I[, da Lei 0rgânica Municipal.

CONSIDERANDO que cabe ao Poder Público, nos termos do disposto nos

art. 58, inc. I e art. 67, e seus parágrafos, ambos da Lei n.e 8.666/93, acompanhar e

fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um representante da

Administração;

I - Gerenciar a parte administrativa da execução contratual, no intuito de

que o contrato transcorra de forma regular;

II - lndicar, quando houver, a necessidade de nova licitação para a

continuidade dos serviços;

III - Solicitar à autoridade competente da área interessada, para que es

promova a elaboração de novo Pro.ieto Básico ou Termo de Referência, com a

antecedência mínima necessária à realização da nova contratação;

lV - Conferência do ade

respectivas garantias contratuais;

quado cumprimento das exig

Endereço: Praça Santa Terezinha,26, Centro- CEP 49.560-0

a presta

b inete

encl

onita - SE

b das

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal,

formalmente designados, durante toda a vigência dos contratos celebrados pela

entidade;

CONSIDERANDO, também, que as principais atribuições dos Gestores de

Contratos são:

Fone/fax. [79J 345 3- 12 55 E'MAIL:



U
ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA
V - Quando da proximidade do encerramento da vigência contratual,

consultar, em tempo hábil, sobre o interesse na prorrogação da mesma e, em havendo,

promover a respectiva prorrogação;

Vl - Manifestar-se sobre quaisquer solicitações da contratada, em especial

aquelas pertinentes a valores do contrato e devolução de prazos, submetendo-as à

autoridade competente;

Vll - Informar a área requisitante, em prazo hábÍI, quando prever ou

verificar necessidade de acréscimos, supressões ou outras alterações no objeto do

contrato e promover as respectivas alterações;

VIII - Propor à Autoridade Competente, de forma motivada e fundamentada

e com base nas anotações da fiscalização contratual, a abertura de processo

administrativo para aplicação de penalidades ao contratado, conforme previsto no

contrato e realizar esse processo;

IX - Prestar esclarecimentos e apresentar soluções técnicas a seu cargo para

ocorrências que surgirem durante a execução do contrato e propor medidas que

melhorem a execução do mesmo.

CONSIDERANDO, ainda, que as principais atribuições dos Fiscais

Contratuais são:

| - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e

pela qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços prestados à Administração;

II - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços

e obras contratadas;

III - lndicar as eventuais glosas das faturas;

IV - lnformar ao Gestor do Contrato o eventual descumprimento dos

compromissos pactuados, que poderá ensejar a aplicação de penalidades;

V - Providenciar, quando necessário, o recibo ou termo circu nciado

referente ao recebimento do objeto do contrato e paga

conforme definido no instrumento de contrato;

Endereço: Praça Santa Terezinha,26, Centro- CEP 49.560-000 - Mo onita - SE

mento do oa)

Fone/fax. (7 9) 3 453-7255 E- MAIL: gabircrqfuuoilabqúta.se.gov.br

tado,



$
ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA
VI - Registrar todas as ocorrências, qualitativas e quantitativas,

relacionadas com a execução do contrato pelo qual for responsável, prestando nos

autos os esclarecimentos que se fizerem necessários;

VII - Manter permanente vigilância sobre as obrigações da Contratada,

definidas nos dispositivos contratuais e condições editalícias e, fundamentalmente,

quanto à observância aos princípios e preceitos consubstanciados na Lei ne 8.666/93,

com suas a lterações.

CONSIDERANDO, no mais, que com essas disposições, serão normatizados

os procedimentos relativos à gestão e fiscalização dos contratos, no âmbito desta

Prefeitura, contrato a contratoj

RESOLVE:

Art. 1" - Designar, para atuar como Gestor e Fiscal de Contrato, exercendo

todas as funçôes as mesmas inerentes e designadas em Legislação pertinente e nesta

Portaria, no âmbito da Prefeitura Municipal de Moita Bonita, Sergipe, os servidores:

I - VAIÉRIA COSTA DA CUNHA (901.327.505-20) - Gestora do Contrato;

II - GERLANDIA DE fESUS SANTOS (CPF: 036.130.585-02) - Fiscal do Contrato;

AÍt,2" - Os servidores designados atuarão no âmbito do Contrato n,e 031/2022
PMMB, decorrente de Pregão Presencial ne 02/2022 PMMB.

Parágrafo único. Constituem-se como dados complementares:

Art.3o - Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos ao
março de 2022 e terá validade durante toda a vÍgência contratual.

Art,4s - Dê-se ciência aos interessados e se autue no respectivo proces

Endereço: Praça Santa Terezinha,26, Centro- CEP 49.560-000 - Moi

Contrato n.s
03r/2022

MICHAET COSTA DE
LIMA

CNPJ no'
70.761.873 /OOOI-7O

REFErÇOES
PRONTAS

10/03/2022
A

31/72/2022

Fone/fax. (7 9) 3453-7255 E-MAIL: gabinete@moitúonita.se.gov.br
-SE

(

CONTRATO N.9 EMPRESA
CONTRATO

VIGÊNCIA
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cUMPRÁ-SE E PUBLTQUE-SE

MOITA BONITA, 12 DE MAIO DE2022.

Prefeito Munic

{}

,s

ei
er Costa da
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Ciente,

Gestor de Co
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Fiscal de Contratos

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

Fone/fax. (7 9) 3453-1255 E-MAIL: gabinete(ômoitabonita.se.gov.br



U
ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

Portaria ns072 /2022
De 12 de maio de 2O22

O PREFEITO MUNICIPAL DE MOITA BONITA, ESTADO DE SERGIPE,

Vagner Costa da Cunha, no uso de suas atribuições legais, em especial aos poderes a ele

conferidos nos moldes do Art.84, inciso II, da Lei Orgânica Municipal.

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal,

formalmente designados, durante toda a ügência dos contratos celebrados pela

entidade;

CONSIDERANDO, também, que as principais atribuições dos Gestores de

Contratos são:

I - Gerenciar a parte administrativa da execução contratual, no intuito de

que o contrato transcorra de forma regular;

III - Solicitar à autoridade competente da área interessada, para que esta

promova a elaboração de novo Proieto Básico ou Termo de Referência, com a

antecedência mÍnima necessária à realização da nova contrataçã o

IV - Conferência do adequado cumprimento da prestação das

respectivas garantias contratuais;

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- C 49.5

xlgência

00 - Moita Bonita - SE

Designa servidores para exercerem as

funções de Gestor e Fiscal de Contrato, para

atuar no Contrato mencionado, no âmbito

da Prefeitura Municipal de MoÍta Bonita,

Sergipe.

CONSIDERANDO que cabe ao Poder Público, nos termos do disposto nos

art. 58, inc. III e art. 67, e seus parágrafos, ambos da Lei n3 8.666/93, acompanhar e

fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um representante da

Administração;

II - Indicar, quando houver, a necessidade de nova licitação para a

continuidade dos serviços;

Fone/fax. [79) 3453-1255 E-MAIL:



iu

VI - Manifestar-se sobre quaisquer solicitações da contratada, em especial

aquelas pertinentes a valores do contrato e devolução de prazos, submetendo-as à

autorÍdade competente;

VII - Informar a área requisitante, em prazo hábil, quando prever ou

verificar necessidade de acréscimos, supressões ou outras alterações no objeto do

contrato e promover as respectivas alterações;

VIII - Propor à Autoridade Competente, de forma motivada e fundamentada

e com base nas anotações da fiscalização contratual, a abertura de processo

administrativo para aplicação de penalidades ao contratado, conforme previsto no

contrato e realizar esse processo;

| - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e

pela qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços prestados à Administração;

II - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços

e obras contratadas;

III - Indicar as eventuais glosas das faturas;

IV - Informar ao Gestor do Contrato o eventual descumprimento dos

compromissos pactuados, que poderá ensejar a aplicação de penalidades;

V - Providenciar, quando necessário, o recibo ou termo circunstanciado

referente ao recebimento do objeto do contra

conforme definido no instrumento de contrato;

ço ajustado,

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEp 49 Moita Bonita - SE

to e pagame

Fone/fax. (7 9) 3 453 -7255 E-MAIL: gabinete@moitabonita.se.gov.br

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

V - Quando da proximidade do encerramento da vigência contratual,

consultar, em tempo hábil, sobre o interesse na prorrogação da mesma e, em havendo,

promover a respectiva prorrogação;

IX - Prestar esclarecimentos e apresentar soluções técnicas a seu cargo para

ocorrências que surgirem durante a execução do contrato e propor medidas que

melhorem a execução do mesmo.

CONSIDERANDO, ainda, que as principais atribuições dos Fiscais

Contratuais são:
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VI - Registrar todas as ocorrências, qualitativas e quantitativas,

relacionadas com a execução do contrato pelo qual for responsável, prestando nos

autos os esclarecimentos que se fizerem necessários;

VII - Manter permanente vigilância sobre as obrigações da Contratada,

definidas nos dispositivos contratuais e condições editalÍcias e, fundamentalmente,

quanto à observância aos princípios e preceitos consubstanciados na Lei na g.666/93,

com suas alterações.

CONSIDERANDO, no mais, que com essas disposições, serão normatizados

os procedimentos relativos à gestão e fiscalização dos contratos, no âmbÍto desta

Prefeitura, contrato a contrato;

RESOLVE:

Art. 1o - Designar, para atuar como Gestor e Fiscal de Contrato, exercendo

todas as funções as mesmas inerentes e designadas em Legislação pertinente e nesta

Portaria, no âmbito da Prefeitura Municipal de Moita Bonita, sergipe, os servidores

abaixo especificados, nas respectivas funções:

I - MARIA LENECLEIDE DE IESUS FERRAZ (CpFr 996.890.905-00) - Gestora do
Contrato;

II - ADRIANO DE GOIS SANTANA (CPF: 002.626.815-39) - Fiscal do Contrato;

Att 2 - 0s servidores designados atuarão no âmbito do 1s Termo Aditivo pMMB.

Parágrafo único. Constituem-se como dados complementares:

Art.3o - Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efei
março de 2022 e terávalídade durante toda a vigência contratual.
Art. 4s - Dê-se ciêncÍa aos interessados e se autue no respecti

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEp 49.S60-00 onita - SE

LL TOCADORA
CNPJ ne'

o4.s4o.771/OOOI-22

PRORROcAçÃO
AO CONTRATO
NeSl/2021

Fone/fax. (7 9) 3453 -7255 E-MAIL: gabinete@moitabonita.se.gov.br

0de

CONTRATO,,N.9
I

0BJET-O DO
CONTRÁTO

EMPRESA VIGENCIA

10/03/2022
A

31/12/2022



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

U
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CUMPRA.SE E PUBLTQUE-SE

MOITA BONITA 12 DE MAIO DE2O22,

\[
Vlagner Costa da Cunha

Prefeito Municipal

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moitâ Bonita - SE

Fone/fax. (7 9) 3453-t255 E-MAIL: gabinete@moitabonita.se.gov.br

Ciente,

de Co

Fiscal de Contratos

aü 6crl



U
ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURÂ MUNICIPAI, DE MOITA BONITA

Portaria no07U2O22
De 12 de maio de2022

Designa servidores para exercerem as

funções de Gestor e Fiscal de Conüato, para

atuar no Contrato mencionado, no âmbito

da Prefeitura Municipal de Moita Bonita,

Sergipe.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MOITA BONITA, ESTADO DE SERGIPE,

vagner costa da cunha, no uso de suas atribuições legais, em especial aos poderes a ele

conferidos nos moldes do Art.B4, inciso II, da Lei Orgânica Municipal.

CONSIDERANDO que cabe ao poder público, nos termos do disposto nos

art. 58, inc. III e art. 67, e seus parágrafos, ambos da Lei nP 8.666/93, acompanhar e
fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um representante da

Adminisuação;

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal,

formalmente designados, durante toda a vigência dos contratos celebrados pela

entidade;

CONSIDERANDO, também, que as principais atribuições dos Gestores de

I - Gerenciar a parte administrativa da execução contratual, no intuito de

que o contrato transcorra de forma regular;

III - Solicitar à autoridade competente da área interessada, para que esta

promova a elaboração de novo Projeto Básico ou Termo de Referência, com a

antecedência mínima necessária à realização da nova contratação;

IV - Conferência do ade

respectivas garantias contratuais;

quado cumprimento das exigenc

Endereço: Praça Santa Terezinha,26, Centro- CEp 49.S60-00 onlM

prestaÇa

Fone/fax. (79) 3453-1255 E-MAIL: gabinete(ômoitabonita.se.gov.br
tA.SE

das

Contratos são:

II - Indicar, quando houver, a necessidade de nova licitação para a

continuidade dos serviços;
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA
V - Quando da proximidade do encerramento da vigência contratual,

consultar, em tempo hábil, sobre o interesse na prorrogação da mesma e, em havendo,

promover a respectiva prorrogação;

VI - Manifestar-se sobre quaisquer solicitações da contratada, em especial

aquelas pertinentes a valores do contrato e devolução de prazos, submetendo-as à

autorÍdade competente;

VII - Informar a área requisitante, em prazo hábil, quando prever ou

verificar necessidade de acréscimos, supressões ou outras alterações no objeto do

contrato e promover as respectivas alterações;

VIII - Propor à Autoridade Competente, de forma motivada e fundamentada

e com base nas anotações da fiscalização contratual, a abertura de processo

administrativo para aplicação de penalidades ao contratado, conforme previsto no

contrato e realizar esse processo;

IX - Prestar esclarecimentos e apresentar soluções técnicas a seu cargo para

ocorrências que surgirem durante a execução do contrato e propor medidas que

melhorem a execução do mesmo.

CONSIDERANDO, ainda, que as principais atribuições dos Fiscais

Contratuais são:

| - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e

pela qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços prestados à Administração;

II - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços

e obras contratadas;

III - Indicar as eventuais glosas das faturas;

IV - Informar ao Gestor do Contrato o eventual descumprimento dos

compromissos pactuados, que poderá ensejar a aplicação de penalidades;

V - Providenciar, quando necessário, o recibo ou termo circunstanciado

referente ao recebimento do objeto do contr

conforme definido no instrumento de contrato;

ato e pagamento do

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 oita
e

-SE

do,

Fone/fax. (79) 3453-1255 E-MAIL:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA
VI - Registrar todas as ocorrências, qualitativas e quantitativas,

relacionadas com a execução do contrato pelo qual for responsável, prestando nos

autos os esclarecimentos que se fizerem necessários;

VII - Manter permanente vigilância sobre as obrigações da Contratada,

definidas nos dispositivos contratuais e condições editalícias e, fundamentalmente,

quanto à observância aos princípios e preceitos consubstanciados na Lei ne 8.666/93,

com suas alterações.

CONSIDERANDO, no mais, que com essas disposições, serão normatizados

os procedimentos relativos à gestão e fiscalização dos contratos, no âmbito desta

Prefeitura, contrato a contrato;

RESOLVE:

Art. 1o - Designar, para atuar como Gestor e Fiscal de Contrato, exercendo

todas as funções as mesmas inerentes e designadas em Legislação pertinente e nesta

Portaria, no âmbito da Prefeitura Municipal de Moita Bonita, Sergipe, os servidores

abaixo especificados, nas respectivas funções:

I - WESTEY AZEVEDO COSTA (CPF: 944.288.835-87) - Gestor do Contrato;

II - IUNIO DO ESPIRITO SANTO TAVARES (CPF: 068.614,535-60) - Fiscat do
Contrato;

Art 2" - 0s servidores designados atuarão no âmbito do Contrato n,a OZ9 /2022
PMMB, decorrente de Dispensa ne 013 /2022 PMMB.

Parágrafo único. Constituem-se como dados complementares:

Endereço: Praça Santa Terezinha,26, Centro- CEP 49.560-000 - Moi

14/02/2022
A

3t/72/2022

Contrato n.s
o29/2022

JACKSON
coMUNrCAçÕES

CNPf ne.
39.487.708/O0Ot-54

PRESTAçÃO DE
SERVIçO DE
vErcuLtçÂo DE
BÂNNER (CANTO A
CANTO) FRONTAL E
SUPERIOR NA ABA
PRINCIPAL DO SITE
ITNET.COM.BR E
vÍDEo
PUBLICTTÁRIO DE
30 SEGUNDOS NO
PROCRAMAITNEy'
NOTICIAS. I t

Boí ta
Fone/fax. (79) 3453-1255 E-MAIL:

CONTRATO N,g
pBIETO DO
CONTRATO

TEMPRESA VIGENCIA
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

Art.3" - Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos ao dia l-4 de
fevereiro d,e 2022 e terá validade durante toda a vigêncla contratual.
Art,4s - Dê-se ciência aos interessados e se autue no respectivo processo.

CUMPRA-SE E PUBLTQUE-SE

MOITA BONITA, 12 DE MAIO DE2022,

L
r Costa da Cunha

Prefeito Municipal

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEp 49.560-000 - Moita Bonita - SE
Fone/fax. (7 9) 3453 -7255 E-MAIL: gabinete(ômoitabonita.se.gov.br

Ciente,

Gestor e

§ffiml!t
Costa

CPF: 2Et.E35.E7

Fiscal de Contratos
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

Portaria ne070 /2022
De 12 de maio de 2O22

Designa servidores para exercerem as

funções de Gestor e Fiscal de Contrato, para

atuar no Contrato mencionado, no âmbito

da Prefeitura Municipal de Moita Bonita,

Sergipe.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MOITA BONITA, ESTADO DE SERGIPE,

Vagner Costa da Cunha, no uso de suas atribuições legais, em especial aos poderes a ele

conferidos nos moldes do Art.B4, inciso II, da Lei Orgânica Municipal.

CONSIDERANDO que cabe ao Poder Público, nos termos do disposto nos

art. 58, inc. III e art. 67, e seus parágrafos, ambos da Lei n.a 8.666/93, acompanhar e

fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um representante da

Administração;

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal,

formalmente designados, durante toda a vigência dos contratos celebrados pela

entidade;

CONSIDERANDO, também, que as principais atribuições dos Gestores de

Contratos são:

I - Gerenciar a parte administrativa da execução contratual, no intuito de

que o contrato transcorra de forma regular;

II - lndicar, quando houver, a necessidade de nova licitação para a

continuidade dos serviços;

Ill - Solicitar à autoridade competente da área interessada, para que esta

promova a elaboração de novo Proj eto Básico ou Termo de Referência, com a

antecedência mínima necessária à realização da nova contratação;

IV - Conferência do adequado cumprimento das exi restação das

respectivas garantias contratuais;

Endereço: Praça Santâ Terezinha, 26, Centro- CEP 49.56

nclas da

Fone/íax. 179) 3453 1255 E MAIL: bin
ta Bonita - SE
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ESTADO DE SERCIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA
V - Quando da proximidade do encerramento da vigência contratual,

consultar, em tempo hábil, sobre o interesse na prorrogação da mesma e, em havendo,

promover a respectiva p ro rrogaçào;

VI - Manifestar-se sobre quaisquer solicitações da contratada, em especial

aquelas pertÍnentes a valores do contrato e devolução de prazos, submetendo-as à

autoridade competente;

VII - [nformar a área requisitante, em prazo hábil, quando prever ou

verificar necessidade de acréscimos, supressões ou outras alterações no obleto do

contrato e promover as respectivas alterações;

VIII - Propor à Autoridade Competente, de forma motivada e fundamentada

e com base nas anotações da fiscalização contratual, a abertura de processo

administrativo para aplicação de penalidades ao contratado, conforme previsto no

contrato e realizar esse processo;

lX - Prestar esclarecimentos e apresentar soluções técnicas a seu cargo para

ocorrências que surgirem durante a execução do contrato e propor medidas que

melhorem a execução do mesmo.

CONSIDERANDO, ainda, que as principais atribuiçôes dos Fiscais

Contratuais são:

| - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e

pela qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços prestados à Administração;

II - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços

e obras contratadas;

III - lndicar as eventuais glosas das faturas;

lV - lnformar ao Gestor do Contrato o eventual descumprimento dos

compromissos pactuados, que poderá ensejar a aplicação de penalidades;

o circunstanciadoV - Providenciar, quando necessário

referente ao recebimento do objeto do contra

conforme definido no instrumento de contrato;

, o recibo ou

.to e pagame reço ajusta

Endereço: Praça Santa Terezinia,26, Centro- CEP 49.5
Fone/fax. ( 79) 3453-1255 E-MAIL: tll

ter

oita Bonita - SE

d
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA
VI - Registrar todas as ocorrências, qualitativas e quantitativas,

relacionadas com a execução do contrato pelo qual for responsável, prestando nos

autos os esclarecimentos que se fizerem necessários;

VII - Manter permanente vigilância sobre as obrigações da Contratada,

definidas nos dispositivos contratuais e condições editalícias e, fundamentalmente,

quanto à observância aos princípios e preceitos consubstanciados na Lei ne 8.666/93,

com suas alterações.

CONSIDERANDO, no mais, que com essas disposições, serão normatizados

os procedimentos relativos à gestão e fiscalização dos contratos, no âmbito desta

Prefeitura, contrato a contrato;

RESOLVE:

Art, 1'- Designar, para atuar como Gestor e Fiscal de Contrato, exercendo

todas as funções as mesmas inerentes e designadas em Legislação pertinente e nesta

Portana, no âmbito da Prefeitura Municipal de Moita Bonita, Sergipe, os servidores

abaixo especificados, nas respectivas funções:

I - WESTEY AZEVEDO COSTA (CPF: 944.288.835-87) - Gestor do Contrato;

II - WAGNER SANTANA BISPO (CPF:960.841.545-49) - Fiscal do Contrato;

Art.2'- Os servidores designados atuarão no âmbito do Contrato n.e O2B /2022
PMMB, decorrente de Drspensa ne 0t212022 PMMB.

Parágrafo único. Constituem-se como dados complementares:

Art,3o - Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos
fevereiro de 2022 e terá validade durante toda a vigência contratual.

Art.4q - Dê-se crência aos interessados e se autue no respectivo proce

Endereço: Praça Santa Terezinha,26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bo

14/02/2022
A

37/12/2022

IOSÉ CARLOS BARRETO
CUNNHA

CNPf/ CPF no.
502.186.205-74

rocAÇÃo DE
IMÓVEL

Contrato n.e
o28/2022

a14 d

Fone/fax. {79) 3453-l IL: o itabo
511

CONTRATO N.9 EMPRESA
OBJETO DO
CONTRATO

VIGÊNCIA



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

#hTÜ,

tNk 0'r

CUMPRA.SE E PUBTIQUE-SE

MOITA BONITA, 12 DE MAIO DE2022.

V er Costa d
Prefeito Muni p

Endereço: Praça Santa Terezinha,26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

Fone/fax. {7 9) 3453-1255 E-MAIL; gabinete@moitabonita.se.gov.br

Ciente,

lx li*., D.n .z4^ a#
§E

Gestor de Contratos

§icttlllllItlJli]lt{ UHIIINO

CPF 835-E7

Fiscal de Contratos

t \...*.- (.=*\-r.- \*.r.t*-'',
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

PortarianaO69l2O22
De 12 de maio de 2022

Designa servidores pâra exer€er:em as

funções de Gestor e Fiscal de Contrato, para

atuar no Contrato mencionado, no âmbito

da Prefeitura Municipal de Molta Bonita,

Sergipe.

O PRETEITO MUNICIPAT DE MOITA BONITA, ESTADO DE SERGIPE,

Vagner Costa da Cunha, no uso de suas atribuições legais, em especial aos poderes a ele

conferidos nos moldes do Art.84, inciso tl, da Lei Orgânica Municipal.

CONSIDERÂNDO que cabe ao Poder Público, nos termos do disposto nos

arl 58, inc. lll e art. 67, e seus parágrafos, ambos da Lei n.q 8.666/93, acompanhar e

fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um representante da

Administragão;

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal,

formalmente designados, durante toda a ügência dos contratos celebrados pela

entidade;

CONSIDERANDO, também, que as principais atribuições dos Gestores de

Contratos são:

I - Gerenciar a parte administrativa da execução contratual no intuito de

que o contrato transcorra de forma regular;

II - Indicar, quando houver, a necessídade de nova licitação para a

continuidade dos serviços;

III - Solicitar à autoridade competente da área interessada, para que estâ

promova a elaboração de novo Projeto Básico ou Termo de Referência, com a

antecedência mínima necessária à realização da nova contratáção;

IV - Conferência do adequado cumprimento das exigên

respectivas garantias confratuais;

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - M

resta

ta
Fone/fax. (79) 3453-1255 E-MAIL: gabinete(ômoitabonita.se.gov.br

ta-SE

das

ffi
@
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA
V - Q+ando da proximid.ade do encerrarnento da vigência co+tratual,

consultar, em tempo hábil, sobre o interesse na prorrogação da mesma e, em havendo,

promover a respectiva prorrogação;

Vl - M.anif,estar-se sobre qra.isquer solicilações da eo*tratada, em especial

aquelas pertinentes a valores do contrato e devolução de prazos, submetendo-as à

autoridade competente;

VII - Inforsrar a áreê requisitant€, em prazo h;áhil, quando prever ou

verificar necessidade de acréscimos, supressões ou ouüas alterações no objeto do

contrato e promover as respectivas alteraçôes;

VIII - Proporà Autoridade eompetente, de forrna naotivada e fundamentada

e com base nas anotaçôes da fiscalização contratual, a abertura de processo

administrativo para aplicação de penalidades ao contratado, conforme previsto no

contrato e realizar esse processo;

IX - Prestar esclarecimentos e apresentar soluções técnicas a seu cargo para

ocorrências que surgirem durante a execução do conrrato e propor medidas que

melhorem a execução do mesmo.

CONSIDERANDO, ainda, que as principais atribuições dos Fiscais

Contratuais são:

I - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigaçôes contraurais assumidas e

pela qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços prestados à Administração;

II - Acompanhar, hscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços

e obras contratadas;

III - lndicar as eventuais glosas das faturas;

IV - Informar ao Gestor do Contrato o eventual descumprimento dos

compromissos pactuados, que poderá ensejar a aplicação de penalidades;

V - Providenciar, quando necessário

referente ao recebimento do objeto do contra

conforme definido no instrumento de contrato;

, o recibo ou termo circunsta ado

to e pagamento do preç justado,

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 -
Fone/fax. (79J 3453-1255 E-MAIL:

o Bonita - SE
lk
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ESTADO DE SERCIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA
VI - Regisffar todas as occrências, qua.litativas e quanti.tativâs,

relacionadas com a execução do contrato pelo qual for responsável, prestando nos

autos os esclarecimentos que se fizerem necessários;

VII - Manter p€rman€nte vigilância sobre as obrigaçôes da Contra,tada,

deÍinidas nos dispositivos contratuais e condições editalícias e, fundamentalmente,

quanto à o-bservância aos princípios e preceitos consubstanciados na Lei ne 8.666/93,

com suas alterações,

CONSIDERANDO, no mais, que com essas disposições, serão normatizados

os procedimentos relativos à gestão e fiscalização dos contratos, no âmbito desta

Prefeitura, contrato a contrato;

RESOLVE:

ArL 1" - Designar, para atuar como Gestor e Fiscal de Contrato, exercendo

todas as funções as mesrnas inerentes e designadas ern Legislação pertinente e nesta

Portária, no âmbito da Prefeitura Municipal de Moita Bonitá, Sergipe, os servidores

abaixo especifi cados, nas respectivas funções:

I - MICHáEL DOUGIII§ SANTANA sÁNTOs (CPF: 038243355-65) - Gestor do
Contrato;

II - ÁNTONIO FERNANDO TEIXEIRÁ DE SOUZÁ (CPF: 036.179.83S-02) - Fiscal do
Contrato;

Art. 2" - Os servidores designados atuarão no âmbito do Contrato n.s O27 /2O22
PMMB, decorrente de Dispensa ne Olt /2022 PMMB.

Parágrafo único. Constituem-se como dados complementares:

ArL 3" - Esta Portaria entra em vigor nestá data, retroagindo seus efeitos ao d
fevereiro de 2O22 e terá validade durante toda a vigência contratual.

Endereço: Praça Santa Terezinha,26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

Fone/fax. {7 9) 3453-1255 E-MAIL: gabinete@moitabonita.se.gov.br

t4/02/2022
A

3111212022

FABRICA DE
CARROCERIAS SÃO IOSÉ

CNPf no'
03.224.754lOOO[-I3

AQUISIçÃO DE
CORROCERIA

Contrato n.c
o27/2022

EMPRESA
OBIETO DO
CONTRÁTO

VIGÊNCIACONTRATO N.g
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURÁ MUNICIPAL DE MOITA BONITA

Art..,1s - Dê-se ciência aos interessados e se autue no resp€ctivo pro€ess.

CUMPRA.SE E PUBLIQUE.SE

MOITA BONIT A, 12 DE MAIO DE 2022,

r\

Prefeito Muni

(

er Costa dav

§§

e.

Ciêhtê,

Gestor de Contratos

Fiscal de ContÍatos

Endereço: Praça Santa Terezinha,26, Centro- CEP 49.560-000 - Moitâ Bonitâ - SE

Fone/fax. (7 91 3453-7255 E-MAIL: sabinete(ômoitabonita.se.sov.br



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

Portaria no 068 /2022
De 12 de maio de 2022

O PREFEITO MUNICIPAL DE MOITA BONITA, ESTADO DE SERGIPE,

Vagner Costa da Cunha, no uso de suas atribuições legais, em especial aos poderes a ele

conferidos nos moldes do Art.84, incrso II, da Lei Orgânica Municipal.

CONSIDERANDO que cabe ao Poder Público, nos termos do disposto nos

ârt. 58, inc. III e art. 67, e seus parágrafos, ambos da Lei n.e 8.666/93, acompanhar e

fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um representante da

Administração;

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal,

formalmente designados, durante toda a vigência dos contratos celebrados pela

entidade;

CONSIDERANDO, também, que as principais atribuições dos Gestores de

Contratos são:

I - Gerenciar a parte administrativa da execução contratual, no intuito de

que o contrato transcorra de forma regular;

II - lndÍcar, quando houver, a necessidade de nova licitação para a

continuidade dos serviços;

III - Solicitar à autoridade competente da área interessada, para que esta

promova a elaboração de novo Projeto Básico ou Termo de Referência, com a

antecedência mínima necessária à realização da nova contratação;

lV - Conferência do adequado cump

respectivas garantias contratuais;

rimento cias da prestação dasexigê

49.5 000 - Moita Bonitâ - SE

Designa servidores para exercerem as

funções de Gestor e Fiscal de Contrato, para

atuar no Contrato mencionado, no âmbito

da Prefeitura Municipal de Morta Bonita,

Sergipe.

Endereço: PraÇâ Santa Terezinha, 26, Centro-
Fone/fax, (79) 3453-1255 E-MAIL:
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

V - Quando da proximidade do encerramento da vigência contratual,

consultar, em tempo hábil, sobre o interesse na prorrogação da mesma e, em havendo,

promover a respectiva prorrogação;

VI - Manifestar-se sobre quaisquer solicitações da contratada, em especial

aquelas pertinentes a valores do contrato e devolução de prazos, submetendo-as à

autoridade competente;

VII - lnformar a área requisitante, em prazo hábil, quando prever ou

verificar necessidade de acréscimos, supressões ou outras alterações no obieto do

contrato e promover as respectivas alterações;

VIII - Propor à Autoridade Competente, de forma motivada e fundamentada

e com base nas anotações da fiscalização contratual, a abertura de processo

administrativo para aplicação de penalidades ao contratado, conforme previsto no

contrato e realizar esse processo;

IX - Prestar esclarecimentos e apresentar soluções técnicas a seu cargo para

ocorrências que surgirem durante a execução do contrato e propor medidas que

melhorem a execução do mesmo.

CONSIDERANDO, ainda, que as principais atribuições dos Fiscais

Contratuais são:

I - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e

pela qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços prestados à Administração;

II - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços

e obras contratadas;

III - [ndicar as eventuais glosas das faturas;

IV - lnformar ao Gestor do Contrato o eventual descumprimento dos

compromissos pactuados, que poderá enseiar a aplicação de penalidades;

V - Providenciar, quando necessário, o recibo ou termo ircunstanciado

referente ao recebimento do objeto do contrato e pag

conforme definido no instrumento de contrato;

ço ajustado,

Endereço: Praça Santa Terezinha,26, Centro- CEP 49

pr

60-00
Fone/fax. (79) 3453-1255 E-MAIL

amen

oita Bonita - SE
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

VI - Registrar todas as ocorrências, qualitativas e quantitativas,

relacionadas com a execução do contrato pelo qual for responsável, prestando nos

autos os esclarecimentos que se fizerem necessários;

VII - Manter permanente vigilância sobre as obrigações da Contratada,

definidas nos dispositivos contratuais e condições editalícias e, fundamentalmente,

quanto à observância aos princípios e preceitos co nsu bstanciados na Lei no 8.666/93,

com suas alterações.

CONSIDERANDO, no mais, que com essas disposições, serão normatizados

os procedimentos relatlvos à gestão e fiscalização dos contratos, no âmbito desta

Prefeitura, contrato a contrato;

RESOLVE:

Art. 1" - Designar, para atuar como Cestor e Fiscal de Contrato, exercendo

todas as funções as mesmas inerentes e designadas em Legislação pertinente e nesta

Portaria, no âmbito da Prefeitura Municipal de Moita Bonita, Sergipe, os servidores

abaixo especificados, nas respectivas funções:

I - VAIÉRIA COSTA DA CUNHA (901.327.505-20) - Gestora do Contrato;

II - ADRIANO DE GOIS SANTANA (CPF: 002.626.835-39) - Fiscal do Contraro;

Art.2o - 0s servidores designados atuarão no âmbito do Contrato n,e 026/2022
PMMB, decorrente de Dispensa ne 020 /2022 PMMB.

Parágrafo único. Constituem-se como dados complementares:

Art.3" - Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos ao di
fevereiro d,e 20?2 e terá validade durante toda a vigência contratual.

Art.4e - Dê-se ciência aos interessados e se autue no respectivo proce

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - M

Contrato n.s
026/2022

LUCAS SANTOS
MENDONÇA

CN Pi no.
40,894.086/0001-68

PLOTAGENS E

ADESIVAÇÃO

t4/02/2022
A

37/12/2022

Fone/fax. (79J 345 3-12 55 E-MAIL:

CONTRATO N.9 EMPRESA
OBJETO DO
CONTRATO

VIGÊNCIA
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cUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE

MOITA BONITA, 12 DE MAIO DE2022.

§§

r Costa da

Endereço: Praça Santa Terezinha,26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

Fone/fax. (7 9) 3453 -1.255 E-MAI L: gabrneteadmoitabonita.se. gov.br

Gestor de Contratos

Nt-' vtt 6* /nfr^
Fiscal de Contratos

P

Ciente,

§

Prefeito Municipal
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

Portaria na067 /2O22
De 12 de maio d,e2022

Designa servidores para exercerem as

funções de Gestor e Fiscal de Contrato, para

atuar no Contrato mencionado, no âmbito

da Prefeitura Municipal de Moita Bonita,

Sergipe.

CONSIDERANDO que cabe ao Poder Público, nos termos do disposto nos

art. 58, inc. III e art. 67, e seus parágrafos, ambos da Leí n.e 8.666/93, acompanhar e

fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um representante da

Administração;

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal,

formalmente designados, durante toda a vigência dos contratos celebrados pela

entÍdade;

CONSIDERANDO, também, que as principais atribuições dos Gestores de

Contratos são:

I - Gerenciar a parte administrativa da execução contratual, no intuito de

que o contrato transcorra de forma regular;

II - lndicar, quando houver, a necessidade de nova licitação para a

continuidade dos serviços;

III - Solicitar à autoridade competente da área interessada, para que esta

promova a elaboração de novo Projeto Básico ou Termo de Referência, com a

antecedência mínima necessária à realização da nova contratação;

IV - Conferência do ade

respectivas garantias contratuais;

quado cumprimento das restação das

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP

cras

60-000 -
Fone/fax. [79J 3453-12 5 5 E-MAIL:

Bonita - S

O PREFEITO MUNICIPAL DE MOITA BONITÀ ESTADO DE SERGIPE,

Vagner Costa da Cunha, no uso de suas atribuições legais, em especial aos poderes a ele

conferidos nos moldes do Art.84, inciso II, da Lei Orgânica Municipal.
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U
ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA
V - Quando da proximidade do encerramento da vigência contratual,

consultar, em tempo hábil, sobre o interesse na prorrogação da mesma e, em havendo,

promover a respectiva prorrogação;

VI - Manifestar-se sobre quaisquer solicitações da contratada, em especial

aquelas pertinentes a valores do contrato e devolução de prazos, submetendo-as à

autoridade competente;

VII - Informar a área requisitante, em prazo hábil, quando prever ou

verificar necessidade de acréscimos, supressões ou outras alterações no objeto do

contrato e promover as respectivas alterações;

VIII - Propor à Autoridade Competente, de forma motivada e fundamentada

e com base nas anotações da fiscalização contratual, a abertura de processo

administrativo para aplicação de penalidades ao contratado, conforme previsto no

contrato e realizar esse processo;

IX - Prestar esclarecimentos e apresentar soluções técnicas a seu cargo para

ocorrências que surgirem durante a execução do contrato e propor medidas que

melhorem a execução do mesmo.

CONSIDERANDO, ainda, que as principais atribuições dos Fiscais

Contratuais são:

| - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e

pela qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços prestados à Administração;

II - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços

e obras contratadas;

III - Indicar as eventuais glosas das faturas;

IV - Informar ao Gestor do Contrato o eventual descumprimento dos

compromissos pactuados, que poderá ensejar a aplicação de penalidades;

V - Providenciar, quando necessário, o recibo ou termo circunstanciado

referente ao recebimento do obieto do contr

conforme definido no instrumento de contrato;

ajustado,ato e pagamento

Endereço: Praça Santa Terezínha,26, Centro- CEP 49.5
Fone/fax. (79) 3453-1255 E-MAIL:

-00 o ita Bonita - SE p Ç
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITUR.A MUNICIPAI DE MOITA BONITA
VI - Registrar todas as ocorrências, qualitativas e quantitativas,

relacionadas com a execução do contrato pelo qual for responsável, prestando nos

autos os esclarecimentos que se fizerem necessários;

VII - Manter permanente vigilância sobre as obrigações da Contratada,

definidas nos dispositivos contratuais e condições editalÍcias e, fundamentalmente,

quanto à observância aos princÍpios e preceitos consubstanciados na Lei ne 8.666/91,

com suas alterações.

CONSIDERANDO, no mais, que com essas disposições, serão normatizados

os procedimentos relativos à gestão e Íiscalização dos contratos, no âmbito desta

Prefeitura, contrato a contrato;

RESOLVE:

Art, 1o - Designar, para atuar como Gestor e Fiscal de Contrato, exercendo

todas as funções as mesmas inerentes e designadas em Legislação pertinente e nesta

Portaria, no âmbito da Prefeitura Municipal de Moita Bonita, Sergipe, os servidores

abaixo especificados, nas respectivas funções:

I - DAIANE DE LIMA SANTANA (CPF:000.067.231-95)- cestora de contrato;
II - IULIANA DE SOUZA COSTA (CPF:017.463.775-69) - Fiscal do Contrato;

Art,2o - 0s servidores designados atuarão no âmbito do Contrato n.s O2S /ZOZ2
PMMB, decorrente de Dispensa na 09 /2022 PMMB.

Parágrafo único. Constituem-se como dados complementares:

Art.3o - Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroag indo seus efeitos ao di
fevereiro de 2022 e terá validade durante toda a vigência contratual.

Art. 4e - Dê-se ciência aos interessados e se autue no respectivo pro

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moi

losÉ TARcrsro s. DE

JESUS
CNPf ne.

40.663.531/0001-89

RECARGA DE
CARTUCHOS E
TONNERS

10/02/2022
A

37/12/2022

Boni
Fone/fax. (791 3453-1255 E-MAIL: w

fl

CONTRATO.N.S EMPRESA
oBJETO DO
CONTRATO

VIGENCIA

Contrato n.s
ozs/2022



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

cUMPRA-SE E PUBLTQUE-SE

MOITA BONIT A, 72 DE MAIO DE 2022,

i*re 4. \*[-
V\gner Costa ã; cr"h,

Prefeito Municipal

Ciente,

(l

Gestor de Contratos

Fiscal de ntratos

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE
Fone/fax. (7 9) 3453-7255 E-MAIL: gabinete@moitabonita.se.gov.br



U
ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

Portaria na 066 /2022
De 12 de maio de2022

O PREFEITO MUNICIPAL DE MOITA BONITA, ESTADO DE SERGIPE,

Vagner Costa da Cunha, no uso de suas atribuições legais, em especial aos poderes a ele

conferidos nos moldes do Art.84, inciso II, da Lei Orgânica Municipal.

CONSIDERÁNDO que cabe ao Poder Público, nos termos do disposto nos

art. 58, inc. III e art. 67, e seus parágrafos, ambos da Lei a.o 8.666/93, acompanhar e

fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um representante da

Administração;

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal,

formalmente designados, durante toda a vigência dos contratos celebrados pela

entidade;

CONSIDERANDO, também, que as principais atribuições dos Gestores de

Contratos são:

I - Gerenciar a parte administrativa da execução contratual, no intuito de

que o contrato transcorra de forma regular;

II - Indicar, quando houver, a necessidade de nova licitação para â

continuidade dos serviços;

III - Solicitar à autoridade competente da área interessada, para que estâ

promova a elaboração de novo Projeto Básico ou Termo de Referência, com a

antecedência mÍnima necessária à realização da nova contratação;

IV - Conferência do adequado cumprimento d prestaç

respectivas garantias contratuais;

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CE - Moita Bonita - SE

ncraS

Fone/fax. (79) 3453-L255 E-MAIL: gabinete@moitabonita.se.gov.br

da

Designa servidores para exercerem as

funções de Gestor e Fiscal de Contrato, para

atuar no Contrato mencionado, no âmbito

da Prefeitura Municipal de Moita Bonita,

Sergipe.
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITÁ
V - Quando da proximidade do encerramento da vigência contratual,

consultar, em tempo hábil, sobre o interesse na prorrogação da mesma e, em havendo,

promover a respectiva prorrogação;

VI - Manifestar-se sobre quaisquer solicitações da contratada, em especial

aquelas pertinentes a valores do contrato e devolução de prazos, submetendo-as à

autoridade competente;

VII - Informar a área requisitante, em prazo hábil, quando prever ou

verificar necessidade de acréscimos, supressões ou outras alterações no objeto do

contrato e promover as respectivas alterações;

I - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e

pela qualidade dos produtos fornecÍdos e dos serviços prestados à Administração;

II - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviçod

e obras contratadas;

III - Indicar as eventuais glosas das faturas;

IV - Informar ao Gestor do Contrato o eventual descumprimento dos

compromissos pactuados, que poderá ensejar a aplicação de penalidades;

V - Providenciar, quando necessário, o recibo ou termo circunstanciado

referente ao recebimento do objeto do contr

conforme definido no instrumento de contrato;

ato e pagame reço aiustado,

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CE - Moita Bonita - SE

Fone/fax. (7 9) 3453-1255 E-MAIL: gabinete@moitabonita.se.gov.br

VIII - Propor à Autoridade Competente, de forma motivada e fundamentada

e com base nas anotações da fiscalização contratual, a abertura de processo

administrativo para aplicação de penalidades ao contratado, conforme previsto no

contrato e realizar esse processo; 
i

IX - Prestar esclarecimentos e apresentar soluções técnicas a seu cargo para

ocorrências que surgirem durante a execução do contrato e propor medidas que

melhorem a execução do mesmo. 
l

CONSIDERANDO, ainda, que as principais atribuições dos Fiscais

Contratuais são:



U
ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPÂL DE MOITA BONITA
Vl - Registrar todas as ocorrências, qualitativas e quantitativas,

relacionadas com a execução do contrato pelo qual for responsável, prestando nos

autos os esclarecimentos que se fizerem necessários;

VII - Manter permanente vigilância sobre as obrigações da Contratada,

definidas nos dispositivos contratuais e condições editalícias e, fundamentalmente,

quanto à observância aos princÍpios e preceitos consubstanciados na Lei ne 8.666/93,

com suas alterações.

CONSIDERÂNDO, no mais, que com essas disposições, serão normatizados

os procedimentos relativos à gestão e fiscalização dos contratos, no âmbito desta

Prefeitura, contrato a contrato;

RESOLVE:

ArL 1o - Designar, para atuar como Gestor e Fiscal de Contrato, exercendo

todas as funções as mesmas inerentes e designadas em Legislação pertinente e nesta

Portaria, no âmbito da Prefeitura Municipal de MoÍta Bonita, Sergipe, os servidores

abaixo especificados, nas respectivas funções:

I - MARIA JOSÉ FERREIRA LIMA DE SOUZA (CPF: 217.241.565-00) - Gestora do
Contrato;

II - GERTANDIA DE IESUS SANTOS (CPF: 036.130.585-02) - Fiscal do Contrato;

Art. 2'- Os servidores designados atuarão no âmbito do Contrato n.p 024 /2O22
PMMB, decorrente de Dispensa ne 0B /2022 PMMB.

Parágrafo único. Constituem-se como dados complementares:

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moi

08/02/2022
A

3r/12/2022

LOCAÇÃO (DlÁRrA)
DE ESPAçO,
LOCALIZADO NO
SITIO MOITA, S/N,
AREÂ DE EXPANSÃo,
MOITA BONITA/SE,
PÂRÂ A REÂLIZAçÃO
DE EVENTOS
REÂLIZADOS PELAS
SECRETARIAS E
PREFEITURA
MUNICIPAL DE MOITA
BONITA, ESTADO DE
SERGIPE. ,/

Contrato n.q
024/2022

ont
Fone/fax. (79J 3453-1255 E-MAIL:

CONTRATO N,S
OBJETO DO
CONTRATO

EMPRESA VIGENCIA

4-

MANOEL CLAUDEMIR
COSTA

CNP; no.
31.755.850/0001-23



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

Art.3o - Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos ao dia 0B de
fevereiro de 2022 e terá validade durante toda a vigência contratual.

Art.4e - Dê-se ciência aos interessados e se autue no respectivo processo.

CUMPRA.SE E PUBLIQUE.SE

MOITA BONITA, 12 DE MAIO DE2022.

L
agner Costa da Cunha
Prefeito Municipal

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

Fone/fax. (7 9) 3453-1255 E-MAIL: gabinete@moitabonita.se.gov.br

út

Ciente,

Gestor de contratos

Fiscal de Contratos


